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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB – CE
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS

RESOLUÇÃO Nº 016/2024

Pactua  as  alterações  do Plano  de  Regionalização  do
Serviço  de  acolhimento  em  Família  Acolhedora  para
crianças e adolescentes.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE –  CIB-CE, no uso de suas atribuições
estabelecidas na Norma Operacional Básica – NOB/ SUAS – 2012, aprovada em 12 de dezembro
de 2012 e publicada no D.O.U, de 03 de janeiro de 2012 e conforme regulamentação da Lei
Orgânica de Assistência Social – Loas, em Reunião Ordinária realizada em 24 de maio 2024.

RESOLVE PACTUAR:

Art. 1º. Pactua a alterações do Plano de Regionalização dos Serviços de acolhimento em Família
Acolhedora para crianças e adolescentes.

 Art. 2º. As alterações se referem a substituição do serviço em Família Acolhedora para o serviço
de Acolhimento Institucional, conforme as seguintes especificações:

I. Município Sede: Baturité
II.  Municípios  Vinculados:  Baturité,  Aracoiaba,  Guaramiranga,  Acarape,  Aratuba,  Palmácia,
Redenção e Mulungu.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 24 de maio 2024.

                                   
  Paulo Rogério Santos Guedes                      Luciana Vieira Marques Viana
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